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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1. Identificação do requisitante 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Unidade/Setor/Departamento: Sede da Secretaria de Saúde 

Responsável pela demanda: Antonia Luanna Santos Rodrigues  

Função: Ag. Administrativo  

Matrícula: 142589-7  

2. Identificação da demanda 

2.1 objeto geral: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO FORTALECIMENTO 

DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURÉM/PA, 

COMPREENDENDO 01 (UMA) AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192, 

FURGÃO TIPO B, PARA SUPORTE BÁSICO DE VIDA (USB), E 02 

(DUAS) AMBULÂNCIAS DE SIMPLES REMOÇÃO, TIPO PICK-UP 

CABINE SIMPLES 4X4, DEVIDAMENTE ADAPTADAS, 

DESTINADAS AO TRANSPORTE DE PACIENTES E AO 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE DE URGÊNCIA, 

EMERGÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

OURÉM/PA. 

( ) serviço não continuado  

( ) serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra  

( ) material de consumo - continuado 

(X) material permanente / equipamento 

Requisitos importantes para contratação: 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de veículos especializados destinados à ampliação, 

modernização e fortalecimento da estrutura operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Ourém/PA, 

visando garantir melhores condições de atendimento à população usuária do Sistema Único de Saúde – 

SUS. 

O objeto contempla a aquisição de 01 (uma) Ambulância Padrão SAMU 192, Furgão Tipo B, para 

Suporte Básico de Vida (USB), vinculada à Meta 2 do Plano de Ação nº 09032026-097466, decorrente 

da Emenda Parlamentar nº 202643560002, destinada ao fortalecimento da Rede de Urgência e 

Emergência do Município, bem como a aquisição de 02 (duas) Ambulâncias de Simples Remoção, 

adaptadas sobre veículo tipo Pick-up cabine simples 4x4, destinadas à realização de transporte sanitário 

eletivo, remoções intermunicipais e deslocamento de pacientes entre unidades de saúde. 

A necessidade da aquisição decorre do crescimento da demanda por atendimentos de urgência, 

emergência e transporte sanitário, especialmente em razão da extensão territorial do Município, da 

existência de comunidades rurais e localidades de difícil acesso, bem como da necessidade de garantir 

deslocamento seguro e adequado para pacientes que necessitam de acompanhamento médico e 

assistência durante o transporte. 

A Ambulância Tipo B deverá atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde para unidades de Suporte Básico de Vida, sendo destinada à execução das atividades 

do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, contribuindo para a renovação da frota, 

ampliação da capacidade operacional e melhoria dos indicadores de atendimento pré-hospitalar. 

As Ambulâncias de Simples Remoção deverão ser destinadas ao transporte programado de pacientes para 

consultas especializadas, exames, tratamentos, internações e transferências entre unidades de saúde, 

fortalecendo a logística assistencial da rede municipal e reduzindo riscos de descontinuidade dos serviços 

prestados à população. 

Todos os veículos deverão ser entregues novos, zero quilômetro, devidamente licenciados, emplacados, 

equipados, adaptados e em conformidade com as normas técnicas da ABNT, CONTRAN, ANVISA, 
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Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis, acompanhados de manuais, certificados de garantia 

e documentação necessária para sua imediata utilização pela Administração Pública Municipal. 

3. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do serviço/produto: 

3.1 OBJETIVO E NECESSIDADE PRINCIPAL DO PROCESSO 

A presente contratação tem como objetivo promover o fortalecimento da Rede Municipal de Saúde de 

Ourém/PA por meio da renovação e ampliação da frota de veículos utilizados nos serviços de urgência, 

emergência e transporte sanitário, garantindo melhores condições operacionais para atendimento da 

população. 

A aquisição da Ambulância Padrão SAMU 192, Furgão Tipo B, para Suporte Básico de Vida (USB), 

encontra-se prevista na Meta 2 do Plano de Ação nº 09032026-097466, vinculada à Emenda Parlamentar 

nº 202643560002, constituindo investimento estratégico para o fortalecimento da Rede de Urgência e 

Emergência do Município. 

Paralelamente, a aquisição das duas Ambulâncias de Simples Remoção busca suprir a crescente demanda 

por transporte sanitário eletivo e remoções de pacientes entre unidades de saúde municipais, regionais e 

estaduais, assegurando condições adequadas de deslocamento para usuários do SUS que necessitam de 

consultas, exames especializados, tratamentos contínuos, internações e demais procedimentos 

assistenciais. 

A contratação justifica-se ainda pela necessidade de ampliar a capacidade de resposta da Secretaria 

Municipal de Saúde diante do aumento das demandas assistenciais, reduzir a sobrecarga dos veículos 

atualmente em operação, minimizar custos de manutenção corretiva decorrentes do desgaste da frota 

existente e garantir maior disponibilidade de veículos para atendimento das necessidades da população. 

Considerando as características geográficas do Município de Ourém/PA, que possui áreas urbanas, rurais 

e comunidades de difícil acesso, a disponibilização de veículos adequados contribuirá significativamente 

para a universalização do acesso aos serviços de saúde, promovendo maior eficiência na prestação dos 

serviços públicos e assegurando o cumprimento dos princípios da integralidade, continuidade e eficiência 

da assistência à saúde. 

3.2 BENEFÍCIOS ESPERADOS COM A CONTRATAÇÃO 

A contratação proporcionará benefícios diretos à população e à Administração Pública Municipal, 

destacando-se: 

• Ampliação da capacidade operacional da Secretaria Municipal de Saúde;  

• Fortalecimento da Rede Municipal de Urgência e Emergência;  

• Melhoria na qualidade dos atendimentos prestados pelo SAMU 192;  

• Maior disponibilidade de veículos para transporte sanitário e remoções;  

• Redução do tempo de resposta em ocorrências de urgência e emergência;  

• Maior cobertura assistencial nas zonas urbana e rural;  

• Diminuição dos custos relacionados à manutenção de veículos antigos;  

• Aumento da segurança, conforto e dignidade dos pacientes transportados;  

• Melhoria das condições de trabalho das equipes de saúde;  

• Ampliação do acesso da população aos serviços especializados de saúde;  

• Maior eficiência logística na execução dos serviços de transporte sanitário;  

• Renovação e modernização da frota municipal de saúde;  

• Fortalecimento das ações de assistência hospitalar e ambulatorial;  

• Melhor utilização dos recursos públicos destinados à saúde. 

3.3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, verifica-se que a presente contratação encontra-se plenamente justificada, 

considerando a necessidade de fortalecimento da infraestrutura da Secretaria Municipal de Saúde de 

Ourém/PA, a ampliação da capacidade de atendimento da Rede Municipal de Saúde e a melhoria das 

condições de transporte e assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 

A aquisição da Ambulância Padrão SAMU 192 encontra respaldo no Plano de Ação nº 09032026-

097466, vinculado à Emenda Parlamentar nº 202643560002, enquanto a aquisição das Ambulâncias de 

Simples Remoção visa atender demanda permanente da rede municipal de saúde, contribuindo para a 

continuidade, eficiência e qualidade dos serviços públicos prestados à população. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, conveniente e oportuna, representando investimento 

essencial para o fortalecimento da assistência à saúde no Município de Ourém/PA, razão pela qual 



 

 

 

Travessa Cipriano Santos, nº 111, Centro - CEP: 68.640-000 - CNPJ: 09.649.183/0001-45, TEL: (91) 9.8291-

8729 - e-mail: smsourem@hotmail.com 

recomenda-se o regular prosseguimento do processo administrativo, observadas as disposições da Lei nº 

14.133/2021, as especificações técnicas do objeto e a disponibilidade orçamentária correspondente.  
4. Indicação da dotação orçamentária 

(  ) Convênio 

(X) Emenda Parlamentar nº 202643560002 – Deputada Dilvanda Faro / Plano de Ação nº 09032026-

097466 

( ) Não é convênio 

5. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada até 90 (noventa) dias, de modo a permitir o início da 

execução do objeto em tempo hábil. 

6. Vinculação ou dependência com outra contratação 

( x ) não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; 

(    ) há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte: 

7. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

( x ) alta; 

(   ) média; 

(   ) baixa. 

8. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1º Nome: Antonia Luanna Santos Rodrigues  

Função: Ag. Administrativo  

Matricula: 142589-7  

Órgão/Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - COTAÇÃO 

2º Nome: Luahgata Pinheiro Ferreira  

Função: Diretora de Departamento de Compras 

E-mail: licitaourem@gmail.com    

Matrícula: 144784-0 

Órgão/Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PLANEJAMENTO 

3º Nome: Frank Bernardo Correa  

Função: Diretor do Departamento de Licitações 

E-mail: licitaourem@gmail.com 

Matrícula: 144786-6 

9. Observações gerais: 

9.1 local e horário de entrega / execução:  

Tv Cipriano Santos (prédio da Secretaria Municipal de Saúde), Centro, Ourém/PA, CEP 68640-000 

9.2 Forma e prazo para pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10 Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

10.1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos no presente documento. 

10.2 Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê 

os demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo para inicialização do processo de contratação. 

 

Ourém/PA, 19 de maio de 2026 

 

 

 

_________________________________ 

Antonia Luanna Santos Rodrigues 

Agente Administrativo 

Matricula: 142589-7 

mailto:licitaourem@gmail.com
mailto:licitaourem@gmail.com
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Autorizo a tramitação para prosseguir com a abertura do processo 

 

 

 

_________________________________ 

Elainy Nazaré de Sousa  

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 06 de 02 de janeiro de 2025 
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Anexo do DFD 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

1 

AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192 FURGÃO TIPO B PARA SUPORTE BÁSICO DE VIDA (USB): veículo tipo furgão 

com carroceria em aço e original de fábrica, longo, teto alto, zero quilômetro, destinado ao transporte e assistência ao paciente no 

âmbito do SAMU, conforme especificação técnica “Ambulância Padrão Samu 192 Furgão Tipo B, Meta 2 do Plano de Ação nº 

09032026-097466. Deverá possuir, no mínimo, motorização diesel, air-bag para os ocupantes da cabine, freios ABS nas quatro 

rodas, controle de estabilidade/antiderrapagem, direção hidráulica/elétrica/eletro-hidráulica, ar-condicionado, porta lateral 

deslizante e portas traseiras, sinalização acústica e luminosa de emergência, sistema elétrico dimensionado, iluminação interna e 

externa, revestimento interno lavável, isolamento termoacústico, sistema fixo e portátil de oxigênio, maca, mobiliário, bancos, 

suportes e demais equipamentos/acessórios exigidos no descritivo técnico, observadas as normas da ABNT, CONTRAN, 

Ministério da Saúde e demais normas aplicáveis. 

1 UND 

2 

VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ 

(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 

implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; 

c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor 

e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem 

de bateria adicional mín 100A.Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 

120 A. Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 1.000W de potência máx contínua, c/ onda 

senoidal pura. Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 

02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal 

Secundário: barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem 

frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 

Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras 

abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, 

resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV. Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE 

J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 

traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de 

megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento 

à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas 

2 UND 
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c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. 

Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. 

de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do 

Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, 

paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi- articulada, confeccionada em duralumínio; c/ 

no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar 

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na 

ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 

credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a 

maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega mão ou balaústre vertical, junto a 

porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 

acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 

composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 
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